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“ Bdson Gil dos Santos 
De 09 de outubro de 2025 2rasidente da Mesa Diretora 

Blênio 2025-2026 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores(as); 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indicar ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria competente, sejam 
providenciados serviços de recuperação e/ou conserto da pavimentação em algumas ruas do 
Bairro 25 de Novembro ”. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante das diversas reclamações de moradores, que relatam 
danos na pavimentação, buracos e irregularidades nas vias, o que vem dificultando o tráfego de 
veículos e colocando em risco a segurança de motoristas, pedestres e ciclistas. A realização desses 
reparos é fundamental para garantir melhores condições de mobilidade urbana, prevenir acidentes e 
promover mais qualidade de vida para os moradores da região. 

Klebson dos Santos Costa 

Vereador autor 

CÂMARA MUN. DE PINHÃO 
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CPF: 004.957.255-52 

Funcionário Responséve 

Praça Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 

camaramunicipalpinhao(Dhotmail.com 

CNPJ: 07.166.543/0001-22.


